
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE DE MATO GROSSO 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES 

PROTOCOLO 

DISCRIMINAÇÃO 
82/2023. 

AUTORA: VEREADORA Lidiane Farias de Souza 
SUBSCREVEM: lldeslane Dimeira Rosa Reis; José Odorico de O. Almeida; 
Emerson Alves Flores; José Alves Pimenta Neto ; Carlos da Rocha Pontes; 
Amauri Olartechea; Flávio Roberto Alves de Brito; Joanes Pimentel Vieira; 
Cleisymaira Paes de S. Milléo; Nivaldo Henrique Pereira de Oliveira 

Os Vereadores que este subscrevem, com assento nesta Casa Legislativa, 
amparados no artigo 159 e Art. 160 do Regimento Interno e demais disposições 
legais, REQUEREM ao Exmo. Sr. Réus Antonio Sabedotti Fornari, prefeito municipal, 
que nos informe as razões na não publicação do Projeto de Lei 03/2023 que 
dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento às pessoas com transtornos do 
Espectro do Autismo e dá outras providências. 

JUSTIFICATIVA 

Dentro as competências do vereador, se destaca a legislativa, que consiste na 
elaboração de normas genéricas e abstratas (as leis) sobre matérias de 
competência do Município. Considerando o fluxo previsto na Lei Orgânica e no 
Regimento Interno da Câmara de vereadores quando da aprovação de um 
Projeto de Lei Legislativo, não nos resta alternativa a não ser requerer ao Poder 
Executivo explicações das razões da não manifestação quanto aprovação ou 
devolução do referido Projeto de Lei, visto quie o mesmo foi aprovado nesta Casa 
de Leis por unanimidade e encaminhado ao Poder Executivo na data de 13 de 
março do corrente ano. Cabe ressaltar que o gabinete desta vereadora já entrou 
em contado por três vezes com a assessoria do gabinete do Prefeito afim de obter 
informações sobre os trâmites do Projeto, encaminhou via wattsapp os ofícios de 
encaminhamento e até o momento não obteve resposta. 

Sala das Sessões, 06 de maio de 2023. 

,tu: -. 



. Almeida 

José Alves Pi ~ ta Neto 
vereador 

-
Amauri Olartechea 

--

vereadora 

Pi!)l1entel Vieira 
vereador 

Eme~ es Flores 
vereador 

ocha Pontes 

lávio Roberto Alves de Brito 
vereador 

Cleisy~ e 
vereadora 

S. Milléo 

Nivaldo Henriqu 
Verea r 




